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ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE FARMÁCIA DO SETOR DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, UFPR, REALIZADA NO DIA NOVE DE
AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

 

Às dez horas e trinta minutos do dia nove de agosto de dois mil e vinte e quatro, no ambiente

virtual da plataforma Microsoft Teams , equipe “Colegiado de Farmácia”, reuniu-se por

webconferência o Colegiado do Curso de Farmácia, convocado por e-mail, com a presença dos

seus membros docentes, professores Mauren Isfer Anghebem, Miguel Daniel Noseda, Cleusa

Bona, Aleksander Roberto Zampronio, Rafael Luiz Pereira, Clarice Dias Britto do Amaral, Beatriz

Helena Lameiro de Noronha Sales Maia, Aline Borsato Hauser, Wesley Mauricio de Souza, Meri

Bordignon Nogueira, Vivian Rotuno Moure Valdameri , Débora Brand, Maria Luiza Drechsel

Fávero, Helena Hiemisch Lobo Borba, Marilis Dallarmi Miguel, Inajara Rotta, Yanna Dantas

Rattmann e dos membros discentes Leonardo Rigolino Baron, Bárbara Bennert, Luiz Maxwell

Ribeiro Baptista, Giovana Roquitski, Luiza Fredegotto Silva e Souza e Rafaella Hellen Alves Moro

sob a Presidência da professora Izabella Castilhos Ribeiro dos Santos Weiss , Coordenadora do

Curso. A professora Dayane Alberton justificou ausência. Havendo quórum, a senhora

Coordenadora deu as boas-vindas a todos e em seguida iniciou a reunião. 1 – APROVAÇÃO DA

ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: foi colocada em apreciação a ata da reunião anterior realizada

em doze de abril de dois mil e vinte e quatro, encaminhada por e-mail com a convocatória, a

qual foi aprovada por unanimidade. 2 – INFORMES: 2.1 – XIX Semana Acadêmica de

Farmácia – JOFAR: a Coordenadora informou que, conforme aprovado em quinze de setembro

de dois mil e vinte e três, no item de pauta 3.3, as atividades acadêmicas deverão ser

suspensas na semana do evento que será de nove a treze de setembro de dois mil e vinte e



quatro. Ela mencionou que o calendário foi alterado em função da greve e alguns professores a

procuraram para verificar a possibilidade de envio de atividades na semana acadêmica, a fim de

cumprir o cronograma das disciplinas. Ela reiterou que se o Colegiado for favorável, podemos

autorizar o envio de material desde que os estudantes tenham um prazo elástico para entrega e

devolução das atividades, fora da semana da JOFAR, para que possam se organizar e se dedicar

às atividades da semana acadêmica. Não houve manifestação contrária dos presentes à

sugestão mencionada. 2.2 – Semana do Calouro: 02 a 06 de setembro de 2024: a

Coordenadora relembrou que os professores do primeiro período deverão dispensar os

estudantes das aulas para que eles participem das atividades de recepção preparadas. Ela

informou que na semana da JOFAR, exclusivamente para os estudantes do primeiro período, as

aulas poderão acontecer. 3 – ORDEM DO DIA: 3.1 – Aprovação dos representantes

discentes indicados pelo Centro Acadêmico do Curso de Farmácia, para compor o

Colegiado do Curso de Farmácia: a Coordenadora apresentou a nova representação

discente para o Colegiado do Curso que é composta pelos seguintes estudantes: Leonardo

Rigolino Baron, Bárbara Bennert, Luiz Maxwell Ribeiro Baptista, Maria Eduarda Baron da Silva e

Luiza Fredegotto Silva e Souza como membros titulares e os estudantes Leticia Maria Calizario

da Silva, Yasmin Alves dos Santos, Bruna Silva Nascimento, Giovana Roquitski e Rafaella Alves

Moro como membros suplentes. A indicação foi aprovada por unanimidade. 3.2 – Processo nº

23075.043497/2024-68 que trata da solicitação de ajuste curricular para inclusão da

Disciplina BT095 – Farmacologia dos Medicamentos Isentos de Prescrição no rol de

disciplinas optativas do Curso de Farmácia: a Coordenadora solicitou ao Colegiado

aprovação de ajuste curricular para inclusão da disciplina “BT095 – Farmacologia dos

Medicamentos Isentos de Prescrição” do Departamento de Farmacologia à lista de disciplinas

optativas do Curso de Farmácia. A solicitação foi aprovada. 3.3 – Processo nº

23075.043492/2024-35 que trata da solicitação de ajuste curricular para inclusão da

Disciplina BT026 – Detecção Precoce e Intervenção Breve para Drogas de Abuso no rol

de disciplinas optativas do Curso de Farmácia: a Coordenadora solicitou aprovação de

ajuste curricular para inclusão da disciplina “BT026 – Detecção Precoce e Intervenção Breve

para Drogas de Abuso” do Departamento de Farmacologia à lista de disciplinas optativas do

Curso de Farmácia. A solicitação foi aprovada por unanimidade. 3.4 – Processo nº

23075.039114/2024-57 que trata da solicitação de ajuste curricular para inclusão da



Disciplina MAC062 – Vivências Profissionais no Âmbito das Análises Clínicas na lista

de disciplinas optativas do Curso de Farmácia: a Coordenadora solicitou ao Colegiado

aprovação de ajuste curricular e inclusão da disciplina “MAC062 – Vivências Profissionais no

Âmbito das Análises Clínicas”, sob responsabilidade dos docentes Fabiane Gomes de Moraes

Rego e Marcel Henrique Marcondes Sari, à lista de disciplinas optativas do Curso de Farmácia. A

solicitação foi aprovada. 3.5 – Processo nº 23075.077617/2023-40 que trata da

solicitação de ajuste curricular para inclusão da disciplina Síntese de Fármacos

(MB083), do terceiro período, como pré-requisito para a Disciplina MB093 – Química

Medicinal e Farmacêutica: a Coordenadora solicitou aprovação de ajuste curricular para a

inclusão da disciplina MB083 – Síntese de Fármacos como pré-requisito da disciplina MB093 –

Química Medicinal e Farmacêutica. Informou que o processo foi aprovado pelo Departamento de

Farmácia com a inserção da ficha um contendo a alteração solicitada. Em votação, a proposta

de inclusão foi aprovada por unanimidade. 4 – REFERENDOS: 4.1 – Aprovação da 2ª

solicitação de trancamento de curso do discente Vinicius Magnani Ramos,

GRR20172387: a Coordenadora solicitou ao Colegiado a aprovação da solicitação de segundo

trancamento de curso do estudante Vinicius Magnani Ramos - GRR20172387. A Coordenadora

lembrou aos presentes que o discente já havia solicitado o trancamento anteriormente com

uma documentação desatualizada e precisou indeferir o pedido para que o estudante pudesse

solicitar novamente. Então o discente apresentou cópia atualizada do contrato de trabalho em

empresa no exterior comprovando a necessidade de afastamento das atividades estudantis no

período. A Coordenadora informou que a solicitação foi aprovada ad referendum do Colegiado

para atendimento dos prazos estabelecidos. A solicitação foi homologada. 4.2 – Aprovação da

2ª solicitação de trancamento de curso da discente Larissa Bertoldo Vieira Coraucci,

GRR20215690: a Coordenadora solicitou ao Colegiado a aprovação da solicitação de segundo

trancamento de curso da estudante Larissa Bertoldo Vieira Coraucci – GRR20215690. A discente

apresentou relatório médico atestando problemas de saúde e comprovando a necessidade de

afastamento das atividades estudantis no período. A Coordenadora informou que a solicitação

foi aprovada ad referendum do Colegiado para atendimento dos prazos estabelecidos. A

solicitação foi homologada. 4.3 – Aprovação de apoio do Curso de Farmácia para a

proposta do Docente Rafael Gomes Ditterich para criação de novo grupo PET

intitulado "Informações baseadas em evidências em saúde pública em tempos de



desinformação e fake news": a Coordenadora informou que devido a exigüidade de tempo e

atendimento dos prazos aprovou ad referendum do Colegiado a solicitação de apoio à proposta

do docente Rafael Gomes Ditterich, do Departamento de Saúde Coletiva, para criação de um

novo grupo PET intitulado “Informações baseadas em evidências em saúde pública em tempos

de desinformação e fake news” do lote I e área de conhecimento “ciências da saúde” do Edital

nº 18/2024/PROGRAD/COAFE. Colocado em apreciação, o referendo foi homologado por

unanimidade. 5 – ASSUNTOS GERAIS: em seguida foram discutidos assuntos relativos a

situação de greve na instituição. Nada mais havendo a tratar, a senhora Coordenadora

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente

ata.
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